
INDICAÇÃO Nº 
10
, DE 2011

Indico, com fundamento no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros a serem destinados na aquisição de um veículo tipo perua para a Sociedade Beneficente São Mateus, de São José dos Campos. 

JUSTIFICATIVA

A Sociedade Beneficente São Mateus é uma entidade civil, sem fins lucrativos, criada em 1995 com objetivo principal de proporcionar o bem estar social e oferecer educação às comunidades carentes.

Atende atualmente 200 crianças de 0 a 10 anos, na Educação Infantil e Ensino Fundamental, e 450 crianças e adolescentes no Centro Social, onde recebem aulas de informática, têm acesso à biblioteca (com 1.816 livros), atendimento e orientação odontológica, oficina de teatro, artesanato e formação profissional, além de alimentação (jantar) durante toda a semana.

O veículo é necessário para transporte de doações e compras de alimentos, material escolar, brinquedos, pequenos móveis, objetos educativos e brindes e também para transporte de alunos e professores para diversos eventos culturais e competições. 

Face ao exposto, contamos com a costumeira atenção e sensibilidade do Excelentíssimo Senhor Governador no acolhimento desta proposição.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida
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